PROJETO DE LEI N° 2.988/2019.
 “Dispõe sobre o atendimento preferencial ás pessoas com fibromialgia nos locais que especifica e das outras providências.”
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:
Art.1° Ficam os órgãos públicos, empresas, empresas concessionárias de serviços públicos e empresas privadas localizadas no Município de Coronel Fabriciano a atender com preferencia durante todo o horário de expediente, as pessoas com fibromialgia.
Art.2° As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas deverão incluir as pessoas com fibromialgia nas filas de atendimento preferenciais já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência.

Art.3° A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão expedido, gratuitamente, pela secretaria Municipal de Saúde.
Art.4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano 11 de Março de 2019.

ASS)Carmem Rodrigues de Souza Paiva
autora
Justificativa

A fibromialgia é um conjunto de sintomas diagnosticados pelas pessoas com a doença e pelos especialistas, sendo uma das principais, as dores, sendo as principais encontradas em varias partes do corpo, principalmente em ombros e na coluna. Esses pacientes também costumam sentir cansaço, insônia, falta de memória e problemas emocionais como ansiedade e depressão.
Relatando a atual situação dos portadores de fibromialgia, venho através deste projeto de lei garantir a eles atendimento preferencial já destinado aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência. 
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano 11 de Março de 2019.
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